
Estado de Mato Grosso do Sul
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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 276/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.
O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon , Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos , sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS A RESPEITO DA VALETA DESTINADA AO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS
EXISTENTES ÀS MARGENS DA BR 163 KM 341, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ (AROEIRA), PRÓXIMO À PRAÇA CENTRAL EM FRENTE AO COMÉRCIO SELZLER MÓVEIS PLANEJADOS, SEJA
COBERTA COM PLACAS OU TAMPÕES DE CONCRETO.

Justificativa:
A valeta destinada ao escoamento de águas pluviais localizada às margens da BR 163, próximo à Praça Central de Prudêncio Thomaz (Aroeira) e
em frente ao comércio Selzler Móveis Planejados, representa um risco à segurança de pedestres e motoristas que transitam pela área. A falta de
cobertura adequada pode resultar em acidentes, como quedas de pedestres ou danos a veículos, além de agravar o problema de acúmulo de água na
área.

Cobrir essa valeta com placas ou tampões de concreto vai melhorar a segurança do local, proporcionando um tráfego mais seguro para todos e
evitando riscos desnecessários. Esta ação também contribui para a preservação da infraestrutura viária e para a qualidade de vida dos moradores e
comerciantes da região.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo,
visando à tomada de providências para a cobertura da valeta mencionada.

Sala das Sessões, 23/04/2025 - 12:46:19
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